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INDICAÇÃO N° 227/20 I ivr°  

Ricardo Campos Passos, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, usando das atribuições que lhe confere indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria 
competente, reivindicando a extensão com instalação de iluminação pública 
desde o ponto de ônibus localizado na Rodovia Presidente Dutra até a Rua 
Gilda Pereira de Melo, no bairro Vista Alegre, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Não existe iluminação pública em todo o trecho da 
referida rua, aumentando riscos de assaltos e possíveis quedas, com isso, o 
local torna-se bastante inseguro para os munícipes que se utilizam do trecho 
supracitado, tal reinvidicação já foi objeto de igual teor da Indicação 
433/2017. 

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos de Sua Excia. o Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 16 de abril ele 

RICARDO CAMPOS PASSOS 
- Veràdor - 
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